SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

RESOLUGAO SMA N°. 25 , de 2 de agosto de 2002

Cria, no ambito da Secrelaria de
Estado do Meio Ambiente, ¢ Grupo
de Trabalho para a Regulamentagdo
das Emisséo de Poluentes
Atmaosféricos por Fontes Fixas

O Secretario do Meio Ambiente, no uso de suas atribuigdes legais, e
considerando:

A necessidade de permanente acompanhamento, avaliagio e atualizagao
dos padrées de emissio de poluentes atmosféricos,

A importincia crescente do ozénio troposférico como poluente
atmosférico;

Que os oxidos de nitrogénio sdo precursores da formagio de ozdnio
troposférico;

A inexisténcia de regulamentagido especifica para as emissdes de 6xidos
de nitrogénio (NOXx),

A recente criagdo de Grupo de Trabalho no Conselho Nacional do Meio
Ambiente, para a regulamentacgéio de emissdes atmosféricas por fontes fixas, e

O relevante papel da CETESB na preven¢io e controle de fontes de
poluigao atmosférica,

Resolve:

Artigo 1° - Fica criado o Grupo de Trabalho para a Regulamentagéo das

Emissdes de Poluentes Atmosféricos por Fontes Fixas.

Artigo 2° - E atribui¢do do Grupo de Trabalho para a Regulamentagio das
Emissodes de Poluentes Atmosféricos por Fontes Fixas:



= Propor estratégias de agéo e instrumentos regulatérios, no ambito do
Estado de Sdo Paulo, voltados a prevengdo e confrole das emissdes
de poluentes atmosféricos por fontes fixas;

= Subsidiar a representagdo da Secretaria de Estado do Meio Ambiente
no CONAMA, na discussio de assuntos relacionados a
regulamentacido das emissdes de poluentes atmosféricos por fontes
fixas,

= Propor estratégias e instrumentos voltados a atualizagao e
aprimoramento da prevengio e do controle da poluigdo atmosférica
no Estado de Sdo Paulo.

Artigo 3° - O Grupo de Trabalho sera composto por representantes da
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, da Companhia de Tecnologia de
Saneamento Ambiental - CETESB e por um representante do CRF - Conselho de
Representantes dos Funciondrios da CETESB.

= §1° - Os representantes da SMA, da CETESB e do CRF deverdo ser
indicados no prazo de 5 dias contados da publicagéo dessa
Resolugao.

Artigo 4° - O Grupo de Trabalho podera solicitar a participagdo de
técnicos de 6rgdos do SEAQUA ou convidar membros de outras
instituigbes para participar do desenvolvimento dos trabalhos.

Artigo 5° - Esta resolugdo entrara em vigor na data de sua publicagao.

sé Goldemberg

Secretario de Meio Ambiente

publicado no DO-E- Y| B

secio. [ PaOI™ 7



